
ESTADO DO PARA 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS Secretaria Municipal de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL _ 

Assistência Social  SEMTRAS 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 00612023-TPISEMTRAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.2807/2023-TP/SEMTRAS 

I -PREÂMBULO 
1.1. 0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RURÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita soba CNPJ n° 22.981.674/0001-57, com sede na Avenida Ministro Mario Andreazza, n°. 
396, Centro, CEP: 68.165-000, Rurópolis-PA, torna pública a abertura do Processo Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços 006/2023, do tipo: 
1.2. Menor Prego, regido pela Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores, e demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório. 
1.3. 0 Município fornecerá aos interessados o edital completo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, no predio da Prefeitura Municipal no Endereço Rua Dez de Maio, 263 — Bairro: Centro - CEP: 
68.165-000, horário de 08:00 ás 12:00 ou solicitar pelo  e-mail:  cplruropolis@gmail.com  ou no  site  da 
Prefeitura ruropolis.pa.gov.br  ou  site  do TCM -PA. 
1.4. Na data, hora e local abaixo indicado serão recebidos os envelopes contendo os documentos 
para habilitação e as propostas, dando-se inicio, nesta mesma sessão, a abertura dos primeiros e em 
seguida dos segundos, observado o disposto no inciso Ill do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
• DATA: 25/08/2023. 
HORA: 10:00 horas 
LOCAL: Sala de Licitações, sito á Rua Dez de Maio, 263— Bairro: Centro - CEP: 68.165-000 - Rurópolis — 
Pará, prédio da Prefeitura Municipal de Rurópolis. 

II— OBJETO/PRAZO ENTREGA 
2.1. Constitui objeto da presente Tomada Preços do tipo menor preço por item para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIVERSOS PARA MONTAGEM DE  KITS  DE ENXOVAL DE BEBÊ  (KIT  
NATALIDADE), PARA SEREM ENTREGUES AS GESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS- 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RUROPOLIS. 
2.2. A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
2.3 - Prazo do Contrato: 12 (Doze) meses.  

III  - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1— Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas, ou empresas que exerçam as atividades 
definidas no objeto deste certame, que estejam cadastradas, nesta Prefeitura, até 03 (três) dias antes da 
abertura do processo licitatório de acordo com artigo 22, parágrafo 2° da Lei 8.666/93 (Tomada de 
preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem 
a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação). 
3.2— Não  sera  realizado cadastro por  e-mail  
3.3- Não poderá participar da presente licitação: 
3.3.1 — Empresa suspensa, impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inid6nea. 
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3.2.2 — Empresa da qual Diretor, Sócio, controlador, procurador, responsável técnico ou subcontratador 
seja servidor público ou dirigente da Prefeitura ou tenha vinculo com algum membro da Comissão Permanente 
de Licitação. 
3.4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis. 
3.5— Somente poderá participar do certame a Licitante com capital social integralizado e registrado na forma 
da lei. 
3.6- Qualquer manifestação em relação a presente licitação, fica condicionada a apresentação de documento 
de identificação e Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular, com firma reconhecida. Em 
sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar o seguinte: 
3.6 - Carteira de Identidade dos sócios e cópia do Contrato Social. 

IV - CREDENCIAMENTO 
4.1- Horário de credenciamento: as 10:00 hs do dia 25/08/2023. 
4.2- Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto à Prefeitura 
Municipal Rurópolis, devidamente munido de carteira de identidade ou documento oficial equivalente, cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado ou procuração por instrumento público ou particular e 
ANEXO  III,  modelo de CARTA CREDENCIAL preenchida, os quais deverão ser apresentados 
devidamente assinados e autenticados em cartório, com firma reconhecida, através da qual seja-lhe atribuidos 
poderes expressos para representar a licitante, bem como apresentar proposta e praticar todos os atos em 
direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante, alvará de funcionamento em original ou 
cópia, expedido na sede do município da empresa e o comprovante de aquisição do Edital. 
4.3- 0 documento de credenciamento deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 
4.4- 0 credenciamento do licitante ou de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para o fornecimento dos produtos constantes da 
Tomada de Pregos. 
4.5- Para que sejam beneficiadas pela Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 155 de 2016, as 
microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar no ato do credenciamento, comprovação 
da empresa se é optante pelo Simples Nacional (A concessão do beneficio  sera  comprovada através de 
consulta no ambiente eletrônico no portal do simples), Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
do Estado de seu domicilio onde fique demonstrada e comprovada sua atual condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. A certidão deverá ser expedida em até 60 (sessenta) dias 
antes da data da abertura da licitação, juntamente com a Declaração de Porte de Empresa, nos termos do 
modelo que consta do (Anexo VI) deste edital, firmado pelo representante legal da empresa, ratificando não 
haver nenhum dos impedimentos previstos no  art.  3°, § 4°, da referida lei. A não entrega desta declaração, 
da certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de seu domicilio e de todos os documentos solicitados 
para credenciamento neste edital na sua integridade, indicará que a licitante optou por não utilizar os 
benefícios previstos na lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 155 de 2016. 
4.6— Os documentos do credenciamento deverão ser entregue em cópias autenticadas por cartório ou 
cópias autenticadas por membros da Comissão Permanente de Licitação. 
4.7— A falta de documentação no credenciamento não implica na inabilitação do licitante, mas impede o 
representante da proponente de discordar e/ou se manifestar contra as decisões tomadas pela Comissão 
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durante a fase de abertura dos envelopes 1 e 2 (Documentação e Proposta) e perderá também os 
benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 155 de 2016. 
4.8— No credenciamento o licitante a apresentar documento falso para fraudar o caráter competitivo do 
certame  sera  aplicado o  art.  90 da Lei 8.666/1993. 
4.9- As licitantes deverão apresentar no credenciamento a Declaração de Sujeição ao Edital e 
Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação (Anexo V). 

V - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL. 
5.1 - A Licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. 0 
Licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório ou do resultado deste. 
5.2 — Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues em envelopes n° 01 e n° 
02, respectivamente, para a Comissão Permanente de Licitação no momento da sessão pública de 
abertura de envelopes, em envelopes distintos, fechados e inviolados, sob pena de desqualificação, 
contendo, obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres conforme quadros a seguir. 

RAZAO SOCIAL E ENDEREÇO DA LICITANTE. 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023-TP/SEMTRAS 
ENVELOPE N°01 — HABILITAÇÃO 
DATA 25/08/2023 

5.2.1 — Envelope n° 01 — Habilitação. 

5.2.2 — Envelope n° 02 —  Proposta  de Preps.  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE. 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023-TP/SEMTRAS 
ENVELOPE N. 02— PROPOSTA DE PREÇOS. 
DATA: 2508/2023 

5.3— 0 conteúdo do Envelope n. ° 01 — Habilitação, devidamente fechado e inviolado, deverá ser apresentado 
em documentos em original ou por qualquer processo de cópia, excetuando-se cópia-fax, autenticadas 
individualmente por cartório competente ou por servidor membro da Comissão Permanente de Licitação na 
respectiva sessão pública de abertura de envelopes, sendo que estes permanecerão em poder da Comissão 
de Licitação e farão parte integrante do processo. 
5.4- As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm) e a de rosto deverá conter a 
mesma indicação do ENVELOPE N. 01. 
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5.5 - 0(s) volume(s), encadernado(s), preferencialmente, com o tipo espiral, devera(ão) conter um índice 
dos documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por 
elemento credenciado da proponente. 

VI - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1 Quanto a Habilitação Jurídica: 
6.1.1 Cédula de identidade dos responsáveis ou sócios legais da licitante. 
6.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
6.1.3 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor da empresa, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por  Wes,  
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais. 
6.1.3.1 Os documentos mencionados deverão estar acompanhados de todas as suas alterações ou última 
consolidação e deles deverão estar entre os objetivos socais a execução de atividades da mesma natureza 
compatível com o objeto desta Tomada de Preços. 
6.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
composição da diretoria em exercício. 
6.1.5 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para empresa ou sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir. 

6.2 - Quanto a Regularidade Fiscal: 
6.2.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da empresa e pertinente ao objeto desta licitação. 
6.23 Prova de regularidade com as Fazendas: 
a) Federal mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a certidão negativa de 
inscrição em divida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da sede da empresa; 
b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de divida ativa 
de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da 
empresa; 
No caso em que a certidão negativa de débito de tributos e a certidão negativa de divida ativa da União 
forem unificadas a certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de divida ativa de tributos 
estaduais forem unificadas, estes documentos únicos poderão ser apresentados; 
C) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Finanças 
da sede da empresa; 
6.2.4 -Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS  (CRS).  
6.2.5 -Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

6.3 Quanto à Qualificação Técnica: 
6.3.1 - Pelo menos um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
empresa Proponente, comprovando o fornecimento do objeto do edital. 
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6.3.2 - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal, sob 
penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo VII). 
6.3.5 - Declaração de recebimento de documentos (Anexo IV) 
6.3.6 — Cadastro expedido pela Prefeitura Municipal De Rurópolis —  CRC  (Certificado do Registro Cadastral) 

6.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
6.4.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
6.4.2 - Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, que 
comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
6.4.3 - Comprovação de boa situação financeira da empresa através do índice de liquidez corrente  LC,  
não inferior a 1 (um inteiro), obtido pela fórmula —  LC  = AC / PC; Onde  LC  = Liquidez Corrente; AC = Ativo 
Circulante; PC = Passivo Circulante. 
6.4.3.1 — Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
6.4.3.2 — As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço e/ou 
balancete referente ao mês imediatamente anterior ã data de abertura da licitação, devidamente autenticado 
pela Junta Comercial; 
6.4.3.3 — A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos  indices  referenciados na  
aline  6.4.3, quando de sua habilitação, deverá comprovar patrimônio liquido mínimo correspondente 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da adjudicação, através de balanço patrimonial integralizado — do 
último ano base exigido em lei; 

6.5—  SERA  INABILITADA A LICITANTE: 
a) Que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado ou apresentá-lo 
com vícios ou defeitos, bem como não atender As condições para habilitação, previstas neste edital. 
6.6.1 — Na habilitação o licitante a apresentar documento falso para fraudar o caráter competitivo do certame 
será aplicado o  art.  90 da Lei 8.666/1993. 

VII- PROPOSTA DE PREÇOS. 
7.1 Deverá ser apresentado um Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados que deverão ser apresentados em original. As folhas deverão, 
preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm) e a de rosto deverá conter a mesma indicação do 
envelope n° 2. 
0(s) volume(s), encadernado(s) preferencialmente com o tipo espiral, deverá (ao) conter um índice dos 
documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento 
credenciado da proponente. 
7.2 A Proposta de Pregos (Anexo VIII) deverá ser apresentada datilografada ou impressa por 
computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços deverá ser elaborada 
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considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por prego unitário tipo menor prego 
por item. A Proposta deverá conter: 
a) Razão social, endereço, telefone, "fac-símile",  "e-mail"  e o CNPJ da proponente. 
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Prego unitário e global, em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso. 
e) Prazo de validade da proposta, de no minimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das Propostas (envelope n° 2) pela Comissão de Licitação. 
7.3. Cada proponente  so  poderá apresentar uma única Proposta de pregos. 
7.4 Proposta de Pregos. 
A Proposta de Preços (Anexo VIII) deverá ser apresentada impressa por computador, sem rasura e entrelinhas, 
e deverá conter: 
a) Razão social, endereço, telefone, "fac-símile" e  "e-mail".  
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos produtos, marca dos produtos, unidades, quantidades, pregos unitários, total e total 
geral 
e) Páginas numeradas, na forma n IN, onde n é o número da página eNéo número total de páginas que 
compõem a Proposta de Preços. 
f) Nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 
A proponente deverá preencher a Proposta de Pregos, relacionando os produtos, as marcas, as unidades, 
as quantidades constantes na Planilha, que não poderão ser alterados pela licitante, e ainda com os pregos 
unitários, os preços totais e o prego total geral. 0 preço total é resultante da multiplicação da 
quantidade pelo respectivo preço unitário e o preço total geral é resultante da soma dos preços 
subtotais. A Contratante não pagará os produtos para os quais a proponente não tenha cotado 
quantidade ou preços ou tarifas, uma vez que se consideram compreendidos nos demais preços 
que figurem na lista de quantidades. 

7.5 DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS, MARCA, UNIDADES E QUANTIDADES. 
7.5.1  Preps  Unitários. 
7.5.2 Os pregos unitários propostos deverão ser relacionados na Proposta de Pregos (Anexo VIII) na 
respectiva coluna "PREÇO UNITÁRIO" e deverão ser apresentados para cada produto, de conformidade 
com a planilha, as especificações e as demais pegas fornecidas pelo Licitador. 
7.5.3 Deverão estar incluídos nos pregos unitários, encargos de legislação social, trabalhista, 
previdenciária, infortúnio do trabalho, imposto, taxas, administração, mobilizações, lucro e quaisquer 
outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais. 
7.6. A apresentação da Proposta de pregos na licitação será considerada como evidência de que a 
Proponente examinou completamente as planilhas e demais documentos que os comparou entre si, e 
que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar 
a sua proposta de pregos, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de 
pregos completa e satisfatória. 
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7.7 	Fica entendido que a planilha, as pegas gráficas e todos os documentos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita em outro  sera  considerado especificado 
e válido. 

	

7.8 	Nenhuma reivindicação por parte da Proponente para pagamento adicional será considerada se 
decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto, do Edital, das pegas gráficas e/ou dos demais 
documentos da licitação. 

	

7.9 	A Proponente deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX). 

VIII — ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes fechados e 
inviolados de cada Licitante, rubricará, juntamente com os representantes, que assim o desejarem, os 
envelopes n° 2 que contém a proposta de pregos, e procederá á abertura do envelope n° 1, que contém 
a documentação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das Licitantes interessadas. 
Previamente à abertura dos envelopes, serão anunciados os nomes dos licitantes que apresentaram 
propostas.Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
Licitante, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes 
legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar á Comissão de Licitação a 
credencial que lhe outorga poder legal junto á mesma, conforme Anexo Ill, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. Caso contrário, ficará impedido de manifestar-se em nome 
da Licitante. 
8.2 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma Licitante sob pena de inabilitação das 
Licitantes que o mesmo representa. 
8.3 Em nenhuma hipótese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos 
e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2. No entanto, é facultada á Comissão de Licitação, a realização 
de diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da 
licitação, bem como requerer informações ou esclarecimentos complementares que julgar 
necessários e, ainda, solicitar o original de documento apresentado pela Licitante, devendo esta 
apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 
8.4 Após a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitação e pelos presentes que assim o desejarem, 
sempre que possível, serão anunciadas as licitantes habilitadas e as inabilitadas na licitação. Não 
havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão suspenderá os 
trabalhos e cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO dar-se-á na 
Imprensa Oficial ou através dos meios de comunicação escrita direta, desde que todas as licitantes assim 
consintam. 
8.5 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
8.6 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
8.7  Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabelecidas no 
edital. 
8.8 Se todas as Licitantes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar ás Licitantes, prazo 
máximo de 3 (três) dias para apresentação de nova documentação. 
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8.9 Caso a sessão seja suspensa por determinação da Comissão, será lavrada ata circunstanciada da 
sessão de abertura do Envelope n° 1, que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e 
será assinada pela Comissão de Licitação e pelas Licitantes presentes, que o assim desejarem. 
8.10 Transcorridos todos os prazos recursais previstos no presente edital, o Licitador procederá 
comunicação do resultado final ás empresas e da data/hora de Abertura do Envelope n° 2 — Proposta de 
Preços. 
8.11 Na data e hora fixada para a reunião de abertura do Envelope n° 2, a Comissão de Licitação devolverá, 
mediante protocolo, ás Licitantes inabilitadas, os respectivos Envelopes n° 2 fechados e inviolados. 
Caso a Licitante inabilitada não se faça representar nesse ato, os Envelopes serão guardados pela 
Comissão pelo prazo de 60 dias para ser retirado pela Licitante, após o que, será destruido pela Comissão. 
8.12 Em seguida, a Comissão de Licitação procederá a abertura dos Envelopes n° 2 das Proponentes 
habilitadas, lendo em voz alta o nome da Proponente, o objeto, o preço total geral e o prazo de validade 
de cada proposta, que será rubricada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das Proponentes 
presentes que assim o desejarem. 
8.13 Após a abertura das Propostas (Envelope n° 2), a Comissão de Licitação não poderá 
desclassificar as Proponentes concorrentes, por motivos relacionados com a habilitação preliminar, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos documentos de habilitação. 
8.14 Será lavrada ata circunstanciada, da sessão de abertura das Propostas de Preços (Envelope n° 
2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão 
de Licitação e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

IX - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇO. 
9.1- A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as propostas de preço e elaborará um relatório de 
suas conclusões, o qual será encaminhado á instância superior para exame. 0 critério a ser utilizado no 
julgamento das Propostas será da "Proposta de Preços mais vantajosa", ou seja, aquela que, cumprido o 
exigido no edital, e efetuadas as devidas correções, se necessário, apresentar o Menor Preço por item 
analisado. Antes da avaliação detalhada, a Comissão de Licitação determinará se cada Proposta está 
adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma Proposta 
substancialmente adequada aos termos dos documentos desta licitação, será aquela que se harmonizar 
com todos os termos e condições dos documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. 
Entende-se como desvio ou ressalva material aquele que afeta de modo substancial o objeto, a qualidade, o 
resultado ou que limita, de modo conflitante com os termos do edital, os direitos da Contratante ou as obrigações 
da Proponente, na forma do Contrato e cuja retificação prejudicaria a posição competitiva de outras 
Proponentes que apresentaram Propostas substancialmente adequadas. 
9.2 - A Proposta configurada como, substancialmente não adequada, será rejeitada e, 
consequentemente, não poderá ser adequada posteriormente, mediante correção pela Proponente. 
9.5. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa Proposta, qualquer informalidade, não harmonização 
ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio substancial, contanto que esta não 
prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer Proponente. Entende-se por informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, defeitos que não constituam um desvio significativo, 
como omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações de tipo histórico. Contudo, existem 
tipos de erros ou omissões básicas que, por sua gravidade, tradicionalmente são considerados 
como insanáveis. Servem de exemplo: a falta de assinatura em documentos, na Proposta de Preços, 
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assim como a assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. No caso de erros e 
omissões sanáveis, no tipo histórico (pré-existente) a Comissão de Licitação permitirá que a Proponente, 
no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir do recebimento da solicitação, providencie os dados, 
documentos ou informação faltante, ou corrija o erro sanável. 
9.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da Proposta de Preços, que contém a descrição dos 
produtos, as marcas, as quantidades e os pregos unitários propostos. Constatado erro aritmético ou de 
anotação no preenchimento, serão efetuadas as devidas correções. Para fins de rejeição, comparação e 
classificação das Propostas de Preços prevalecerá o Preço por item analisado, quer seja para mais ou 
para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a Proponente não 
aceitar a correção do preço da Proposta, esta será rejeitada. 
9.7 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, este prevalecerá, a 
menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio de pontuação decimal no 
preço unitário. Neste caso, o preço total cotado prevalecerá e o prego unitário será corrigido. 
9.8 Nos casos em que houver discrepância entre o prego total geral indicado na proposta de preços 
e o prego total geral conferido, prevalecerá o preço conferido. 
9.9 Se existir discrepância entre os produtos, marca, unidades ou quantidades constantes no Anexo VIII e 
aqueles da proposta da proponente; prevalecerão os constantes no Anexo VIII. 
9.10 No caso de haver divergência entre o prego total geral grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
9.11 Serão desclassificadas as Propostas que: 
a — Não obedecerem ás condições estabelecidas no edital; 
b — Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizadas; 
c — Contiverem pregos ilegíveis, ou seja, quando o preço unitário e o preço total não forem passíveis de 
leitura e entendimento (item a item). 
d — Que não apresentarem produtos de boa qualidade, o não atendimento a este requisito implicara na 
desclassificação da proponente do referido item solicitado na planilha. 
e - Não constarem as marcas dos produtos licitados na proposta de preço. 
f) A que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
g) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Proponentes. 
9.11.2 Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando for razoável concluir 
que a Proponente não seria capaz de executar o Contrato ao prego de sua oferta; 
9.11.2.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a entrega do objeto do contrato. 
9.12 Se todas as Propostas de Preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação, poderá fixar 
ás Proponentes, prazo razoável em dias, para apresentação de outra Proposta de Preços. 
9.13 Ocorrendo empate no preço unitário analisado entre duas ou mais Propostas de Pregos, a Comissão 
de Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a Proposta sorteada. 
9.14. A classificação das Propostas de Preços será comunicada diretamente ás Proponentes, através 
dos meios usuais de comunicação escrita, sem prejuízo da publicação na imprensa oficial. 
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X — IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese  sera  lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) úteis corridos para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
10.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias (leis, submetidos a avaliação pela 
instância superior. 
10.4 - 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5 Os recursos e a representação interpostos intempestivamente não serão conhecidos pela Comissão de 
Licitação. 
10.6 - 0 resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 
10.7 — Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada a apresentação de 
documentos de identificação e instrumento de Procuração Pública ou Procuração Particular especifica para 
o certame, esta com firma reconhecida. Em sendo sócio, dirigente, ou proprietário, deverá apresentar 
cópia do contrato social (e suas alterações) autenticada em cartório ou apresentar o original e a cópia 
do contrato para conferência e cópia do documento de identidade autenticada em cartório ou apresentar 
o original e cópia do documento de identidade para conferência. 

XI — ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 
11.1 Até a assinatura do termo de Contrato de Empreitada, o Licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior 
ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 
11.2. A entrega dos produtos dar-se-6 mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o Licitador e a 
Proponente vencedora da licitação, após a homologação do processo licitatório. 
11.3. A Proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato, conforme Anexo II, dentro 
do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração ou a pedido da parte a ser 
Contratada, desde que justificado e aceito pela Administração, a partir da data da homologação e 
adjudicação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as 
penalidades previstas em lei. 
11.4. É facultado ao Licitador, nos termos deste Edital, quando a convocada não assinar o termo de 
Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, sem convocar nova licitação, adjudica-lo aos 
demais Proponentes na ordem de avaliação das respectivas Propostas, respeitadas as condições 
estabelecidas em cada uma das mesmas ou convocar nova licitação. 

XII —PRAZOS. 
12.1 0 prazo máximo para a expedição da Ordem de Compra é de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da assinatura do Contrato, publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para. 
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12.2 0 prazo de entrega do objeto da licitação será contado a partir da data da Expedição da Ordem de 
Compra. 
12.3 0 prazo da licitação poderá ser alterado justificadamente, com expressa anuência da Contratante, nos 
seguintes casos: 
12.3.1 Por motivos de força maior ou caso fortuito, tais como, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, 
insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre 
a entrega dos produtos e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não 
consigam impedir sua ocorrência. A expressão 'força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado 
por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão da Contratante, que 
venham causar atrasos à contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior. 
12.3.1.1 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem da 
Contratante cessam os deveres e responsabilidades, de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

XIII — FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA PLANILHA. 
13.1 A fiscalização da entrega do objeto,  sera  feita por técnico devidamente habilitado e credenciado, 
com responsabilidades especificas. 
13.2 A Contratada deverá permitir que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pela 
Contratante. 
a) Inspecionem a qualquer tempo a entrega dos produtos. 
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
13.3 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos da Contratante contar com a total colaboração da 
Contratada. 
13.4. A Contratada deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
13.5 Assim que a entrega do produto tenha sido conclu ida, de conformidade com o contrato, será emitido 
termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação da 
Contratada, o qual  sera  o único comprovante de entrega dos produtos. 
13.6. A aceitação da planilha pela Contratante se dará quando não houver qualquer pendência por parte da 
Contratada. 

XIV — PAGAMENTO 
14.1 0 pagamento será de acordo com o fornecimento dos produtos. 
14.2 0 faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias (original e uma copia), 
no protocolo geral da Contratante. 

XV —DA RESCISÃO. 
15.1. 	A Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados garantidos a defesa prévia do interessado: 
15.1.1 Quando a Contratada falir, ou for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica. 
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15.1.2 Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da Contratada 
e desobediência da determinação da fiscalização. 
15.1.3 Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem expressa anuência da Contratante. 
15.1.4 Quando houver atraso na entrega dos produtos, sem justificativa aceita pela Contratante, pelo prazo 
igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
15.2 Decorridos 1/4 (um quarto) do prazo de fornecimento do objeto sem manifestação da Contratada, 
estará caracterizada a recusa, dando causa à rescisão do Contrato. 
15.3. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

XVI — ELEMENTOS INSTRUTORES. 
16.1. São parte integrante deste Edital os seguintes elementos instrutores: 
• Anexo I — Termo de Referência 
• Anexo II - Minuta de Contrato 
• Anexo Ill- Carta-credencial 
• Anexo IV- Declaração de recebimento de documentos 
• Anexo V - Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação 
• Anexo VI - Declaração de Porte de Empresa 
• Anexo VII - Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz 
• Anexo VIII — Modelo de Proposta de Preços 
• Anexo IX — Declaração de Elaboração Independente de Proposta de Preços; 

XV I— DISPOSIÇÕES GERAIS. 
16.2. 0 Licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que 
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
16.3 0 Licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não ocorrerem, 
respectivamente, proponentes à licitação ou nenhuma das propostas satisfizer ao objeto e/ou às 
especificações ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio e/ou 
práticas antiéticas, durante o processo de licitação. 
16.4 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e demais 
documentos licitatários. 
16.5 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalações das 
proponentes durante a fase licitatória. 
16.6 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente 
por empregados do Licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações, 
reivindicações por parte das proponentes. 
16.7 A Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento, 
mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, quando for o caso, pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 
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16.8 Não  sera  permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta 
licitação, assim como a associação, fusão, cisão ou incorporação do contrato com outrem, sem o prévio e 
expresso consentimento da Contratante, sob pena de imediata rescisão contratual. 
16.9 Caso haja autorização expressa da Contratante para que a Contratada possa subcontratar, esta 
subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará integra perante a Contratante, 
bem como não existirá vinculo entre a Contratante e a subcontratada 
16.10 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, no fornecimento, ficando isenta a Contratante de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
16.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. 
16.12 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia  OW  subsequente. 
16.13 Os casos omissos neste edital serão resolvidos de acordo com as normas do regulamento de licitações 
da Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993, e novas normas de consolidações da Lei n°8.883/94 de 08/06/1994. 
16.14 A Prefeitura Municipal de Rurópolis, poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
16.15 Fica eleito o foro da Comarca de Rurópolis, Estado do Pará, para solucionar quaisquer questÕes 
oriundas desta licitação. 

Rurópolis/PA, 31 de julho de 2023. 

MARIA DOS SANTOS PADILHA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECRETO N° 004/2023 

NO DA SILVA 
PRESID NTE DA  CPL  

PORTA IA N° 157/2022 
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